
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 
 
 
 
 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de consultoria 

técnica e administrativa visando a avaliação, organização, acompanhamento e melhoria dos 

processos assistenciais e de gestão do Pronto Atendimento Municipal - PAM, garantindo maior 

eficiência, qualidade no atendimento aos usuários e conformidade com as normativas do Sistema 

Único de Saúde (SUS), conforme descrição detalhada e anexos. 

 
 

 
Sr. Renato Cardoso Laia, Prefeito no exercício de suas atribuições legais e como autoridade 

máxima do Município de Lajinha/MG, torna público a AUTORIZAÇÃO da Realização da DISPENSA 

ELETRÔNICO com respaldo legal da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 
 
 

Prefeitura - sede administrativa do Município de Lajinha/MG, 02 de julho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

Renato Cardoso de Laia 
Prefeito 
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